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  Este pregão possui 2 Atas Complementares

  Ver Ata Original    Ver Ata Anterior   

158499.12014.43366.4701.377864736.129

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

Campus Petrolina
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico  Complementar Nº 2
Nº 00001/2014 (SRP) 

 
Às 10:35 horas do dia 10 de julho de 2014, reuniramse o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da  Equipe  de  Apoio,  designados  pelo  instrumento  legal  Portaria  33  de  26/02/2014,  em  atendimento  às
disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de  julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005,
referente  ao  Processo  nº  23415000083201474,  para  realizar  os  procedimentos  relativos  ao  Pregão  nº
00001/2014. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico  Aquisição de veiculos, visando atender às necessidades do IF
SERTÃO PE/CAMPUS PETROLINA e órgãos participantes,  conforme especificações  e quantidades  estabelecidas
no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos., tendo em vista Para adjudicar os itens 02 e 05 após juizo
de recurso..

Item: 2
Descrição: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL
Descrição  Complementar:  VEÍCULO  TRANSPORTE  PESSOAL,  TIPO  SEDAN,  COMBUSTÍVEL  ÁLCOOL/
GASOLINA,  CAPACIDADE  TANQUE  COMBUSTÍVEL  55  L,  TIPO  CÂMBIO  AUTOMÁTICO,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  AR  CONDICIONADO,  DIREÇÃO  HIDRÁULICA,  TRAVA  ELÉTRI,  CAPACIDADE  PASSAGEIRO  5  UN,
POTÊNCIA MÍNIMA 116 CV
Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 43.886,0100 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso

Aceito para: TOYOTA DO BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 44.321,0000 e com valor negociado a R$
43.886,0100 e a quantidade de 10 UNIDADE .

Item: 5
Descrição: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL
Descrição  Complementar:  VEÍCULO  TRANSPORTE  PESSOAL,  TIPO  SEDAN,  COMBUSTÍVEL  ÁLCOOL/
GASOLINA,  CAPACIDADE  TANQUE  COMBUSTÍVEL  55  L,  TIPO  CÂMBIO  AUTOMÁTICO,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  AR  CONDICIONADO,  DIREÇÃO  HIDRÁULICA,  TRAVA  ELÉTRI,  CAPACIDADE  PASSAGEIRO  5  UN,
POTÊNCIA MÍNIMA 116 CV
Tratamento Diferenciado: 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 48.965,7400 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso

Aceito  para:  TOYOTA  DO  BRASIL  LTDA,  pelo  melhor  lance  de  R$  47.329,0000  e  a  quantidade  de  13
UNIDADE .

Histórico
Item: 2  VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações
Volta de 09/07/2014 Volta de Fase para Admissibilidade
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Fase 10:34:05

Intenção
de
Recurso
Aceita

10/07/2014
14:06:04

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: BREMEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
16355380000117. Motivo: Recurso acatado tendo em vista Parecer nº 091/2014 –
AGU/PGF/PF IF Sertão – PE:"Inicialmente, devese esclarecer que, de acordo com as
disposições do art. 1º, c/c o incisoII, do art. 2º, e art. 12, todos da Lei n.º 6.729/1979,
apenas os concessionários, ou seja, aqueles com quem os produtores celebram contrato
de concessão comercial, estariam aptos a vender veículos novos. urso acatado

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

16.355.380/000117 09/07/2014 10:34 10/07/2014 14:06 Aceito
Motivo Intenção:O VEÍCULO OFERTADO NÃO DISPÕE DE VIDRO ELETRICO TRASEIRO DE
SÉRIE E A EMPRESA NÃO É CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA E NEM FABRICANTE DO
MODELO OFERTADO EM SUA PROPOSTA, DESTA FORMA NÃO VENDE VEÍCULO NOVO 0 KM E
SIM SEMINOVO, DESATENDENDO AO SOLICITADO EM EDITAL E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
Motivo Aceite ou Recusa:Recurso acatado tendo em vista Parecer nº 091/2014 –
AGU/PGF/PF IF Sertão – PE:"Inicialmente, devese esclarecer que, de acordo com as
disposições do art. 1º, c/c o incisoII, do art. 2º, e art. 12, todos da Lei n.º 6.729/1979,
apenas os concessionários, ou seja, aqueles com quem os produtores celebram contrato
de concessão comercial, estariam aptos a vender veículos novos. urso acatado

 
Item: 5  VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações
Volta de
Fase

09/07/2014
10:34:05 Volta de Fase para Admissibilidade

Intenção
de
Recurso
Aceita

10/07/2014
14:04:50

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: BREMEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
16355380000117. Motivo: Recurso acatado tendo em vista Parecer nº 091/2014 –
AGU/PGF/PF IF Sertão – PE:"Inicialmente, devese esclarecer que, de acordo com as
disposições do art. 1º, c/c o incisoII, do art. 2º, e art. 12, todos da Lei n.º 6.729/1979,
apenas os concessionários, ou seja, aqueles com quem os produtores celebram contrato
de concessão comercial, estariam aptos a vender veículos novos.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

16.355.380/000117 09/07/2014 10:34 10/07/2014 14:04 Aceito
Motivo Intenção:A EMPRESA NÃO É CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA E NEM FABRICANTE
DO MODELO OFERTADO EM SUA PROPOSTA, DESTA FORMA NÃO VENDE VEÍCULO NOVO 0
KM E SIM SEMINOVO, DESATENDENDO AO SOLICITADO EM EDITAL E A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.
Motivo Aceite ou Recusa:Recurso acatado tendo em vista Parecer nº 091/2014 –
AGU/PGF/PF IF Sertão – PE:"Inicialmente, devese esclarecer que, de acordo com as
disposições do art. 1º, c/c o incisoII, do art. 2º, e art. 12, todos da Lei n.º 6.729/1979,
apenas os concessionários, ou seja, aqueles com quem os produtores celebram contrato
de concessão comercial, estariam aptos a vender veículos novos.

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 09/07/2014
10:34:05

Sr(s) fornecedor(es), os itens 2 e 5 estão retornando à fase de
Admissibilidade.

Sistema 09/07/2014
10:34:05

Este pregão foi reagendado para 10/07/2014 10:35.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Volta de Fase 09/07/2014
10:34:05

Para adjudicar os itens 02 e 05 após juizo de recurso.. Reagendado para:
10/07/2014 10:35
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Data limite para registro de recurso: 15/07/2014.
Data limite para registro de contrarazão: 18/07/2014.
Data limite para registro de decisão: 25/07/2014.

Após  encerramento  da  Sessão  Pública,  os  licitantes  melhores  classificados  foram  declarados  vencedores  dos
respectivos  itens.  Foi  divulgado  o  resultado  da  Sessão  Pública  e  foi  concedido  o  prazo  recursal  conforme
preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. Nada mais havendo a declarar,  foi encerrada a sessão às 14:09
horas do dia 10 de julho de 2014, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ERULEIDE GALVAO SANTANA 
Pregoeiro Oficial

EDNALDO DE ARAUJO PEREIRA
Equipe de Apoio

PAULO TAVARES MATIAS DE ANDRADE
Equipe de Apoio

  Ver Ata Original    Ver Ata Anterior   
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